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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO ' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

52 (QUINTO) TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N2 001/D/022/2020. 
PROC. ADM. N2 8627 /2020. 

52 (QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
1 

MUNICÍPIO DE :AÇAILÂNDIA-MA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA D:E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

AÇAILÂNDIA E O :SR. JOSÉ ANDRELINO PEREIRA 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO ,DE AÇAILÂNDIA-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito; no CNPJ nº 15.425.939/0001-75, 
situada na Rua Pedro Alvares Cabral, nº 34, bairro J~cu, Açailândia - MA, neste ato 

representada pela secretária municipal, Sra. Patrícia Andrea Giroto Rodrigues, portadora da 
cédula de identidade nº 3154914 SSP/GO e do CPF nº 822.191.171-20, a seguir denominada, 
LOCATÁRIA, e o Sr. José Andrelino Pereira, brasileiro,1 casado, portador da cédula de 

identidade nº 72642397-1, e do CPF nº 007.589.388-61, residente e domiciliado na Rua 

Maranhão. Nº 723, Centro, Cep. 65.930-000, Açailândia - MA, a seguir denominado 
LOCADOR, acordam e justam firmar o presente termo adi,ivo ao contrato, com fundamento 
no artigo 24, inciso X, da Leitnº 8.666, de 1993, e na Lei nº 8.245, de 1991, bem como demais 
legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 

condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
! 
1 

1.1 O presente Termo de Aditamento tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência da 
contratação de locação do imóvel situado na Rua Maranhão, nº 723, Centro, CEP 65.930-

! 

000, Açailândia - MA, dest.inado ao funcionamento do CRAS - Centro de Referência de 
Assistência Social - Centro, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA. 
1 • 

2.1. A vigência do contrato fica prorrogada por mais .12 (doze) meses, com início em 

05/09/2022, e término em 05/09/2023. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

3.1. As despesas desse contrato correrão a conta da dotação constante do orçamento do 

Município, aprovado para o exercício de 2022, na forma seguinte: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Rua Peqro Alvares Cabral, n234, Cep 65.930-000~ Açailândia -MA, 

CNPJ n2 15.425.939/0001-75 Home Page: www.atailandia.ma.gov.br 
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;MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
. PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Órgão 14- Fundo Municipal de Assistência Social de Açailândia 

Unidade 2~ - Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação 08.244.0051.2-256 

Projeto/atividade Manutenção das Ações do CRAS 

Natureza da despesa 3;3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Fonte de Recurso 660 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 

-4ssistência Social - FNAS 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. Este termo tem como amparo legal a Cláusula segunda do contrato, pelas disposições 

expressas no artigo 24, incis9 X, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e na Lei nº 
8.245, de 1991, bem como demais legislações correlatas. 

CLAUSULA QUINTA - DA RE~CISÃO DESTE TERMO ADITIVO 

5.1 O presente termo aditivo poderá ser rescindido unilateralmente a qualquer tempo pela 
Administração Pública Municipal de Açailândia - MA, nos casos especificados no inciso 1, 

do artigo 79. Da Lei 8.666/93. Independentemente de interpelação, notificação ou aviso 
' . 

judicial ou extrajudicial. 

CLAUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO: 

6.1. Permanece inalteradas todas as cláusulas e condições ajustadas no contrato original 
firmado por LOCADOR E LOCATÁRIO, com as modificações ora ajustadas, ficando este 
aditamento como parte integrante do contrato de locação original para todos os efeitos de 

direito. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO: 

7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 

surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Açailândia, MA 02 de setembro de 2022. 

~~ 
Municíp~,ilândia - MA 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Patrícia Andrea Giroto Rodrigues 
Locador 

Testemunhas: 

CPF nº ~7--Pf-f.f..f06 _ t?f" 
CPF nº f/4}· 0/2. ~O??-/ Ü 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Rua Pedro Alvares Cabral, nº34, Cep 65.930-000, Açailândia -MA, 

CNPJ nº 15.425.939/0001-75 Home Page: www.acailandia.ma.gov.br 
Página 3/3 



-. 
08-06-81 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO Sº(QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/D/022/2020 (Dispensa de 
Licitação). PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Sr. José Andrelino Pereira. 
OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência 
da contratação de locação do imóvel situado na Rua Maranhão, nº 723, Centro, CEP 65.930-
000, Açailândia - MA, destinado ao funcionamento do CRAS - Centro de Referência de 
Assistência Social - Centro, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, com início em 
05/09/2022, e término em 05/09/2023. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 22- Fundo 
Municipal de Assistência Social - Ação /Projeto/Atividade: 08.244.0051.2-256 - Manutenção 
das Ações do CRAS - Elemento da Despesa: 3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Física, Fonte de Recursos: 660 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social - FNAS - DA BASE LEGAL: Este termo tem como amparo legal a Cláusula oitava do 
contrato, pelas disposições expressas no artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e nos termos do art. 51 da Lei nº 8.245, de 1991, bem como demais legislações 
correlatas. DA RATIFICAÇÃO: Permanece inalteradas todas as cláusulas e condições ajustadas 
no contrato original firmado por LOCADOR E LOCATÁRIO, com as modificações ora ajustadas, 
ficando este aditamento como parte integrante do contrato de locação original para todos os 
efeitos de direito. SIGNATÁRIOS: patrícia Andrea Giroto Rodrigues, pela Locatária e o Sr. José 
Andrelino Pereira, Locador. FORO: Comarca de Açailândia-i MA. ARQUIVAMENTO: Arquivado 
por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Açailândia, Estado do Maranhão, em 
02 de setembro de 2022. 

Patrícia ~drlgues 
Secretária Municipal de Assistência Social 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Pedro Alvares Cabral, nº34, Cep 65.930-000,iAçailândia-MA, 
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DIÁRIO OFICIAL 
Açailândi~ - Maranhão 

Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 30 de novembro de 2015 

PODER EXECUTIVO 

ANO VIII, Nº 1587, AÇAILÂNDIA,MA, SEGUNDA-FEIRA, 12 DE SETEMBRO DE 2022 EDIÇÃO DE HOJE: 17 PÁ~lNAS 
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Segunda-Feira, 12 - Setembro - 2022 

de Educação Contratante 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. 

EXTRATO DO 5°(QUINTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 001/D/022/2020 

EXTRATO DO 5º(QUINTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 001/D/022/2020 (Dispensa de Licitação). 
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Sr. 
José Andrelino Pereira. OBJETO: O presente Termo de 
Aditamento tem por objetivo a prorrogação do prazo de 
vigência da contratação de locação do imóvel situado na Rua 
Maranhão, nº 723, Centro, CEP 65.930-000, Açailândia - MA, 
destinado ao· funcionamento do CRAS - Centro de 
Referência de Assistência Social - Centro, de interesse da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: A vigência do contrato fica prorrogada por mais 
12 (doze) meses, com início em 05/09/2022, e término em 
05/09/2023. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 
22 - Fundo Municipal de Assistência Social - Ação 
/Projeto/Atividade: 08.244.0051.2-256 - Manutenção das 
Ações do CRAS • Elemento da Despesa: 3.3.90.36.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Fonte de 
Recursos: 660 - Transferências de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS - DA BASE LEGAL: 
Este termo tem como amparo legal a Cláusula oitava do 
contrato, pelas disposições expressas no artigo 24, inciso X, 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e nos termos 
do art. 51 da Lei nº 8.245, de 1991, bem como demais 
legislações correlatas. DA RATIFICAÇÃO: Permanece 
inalteradas todas as cláusulas e condições ajustadas no 
contrato original firmado por LOCADOR E LOCATÁRIO, com 
as modificações ora ajustadas, ficando este aditamento como 
parte integrante do contrato de locação original para todos os 
efeitos de direito. SIGNATÁRIOS: patrícia Andrea Giroto 
Rodrigues, pela Locatária e o Sr. José Andrelino Pereira, 
Locador. FORO: Comarca de Aça,ilândia- MA. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Secretaria Municipal· de Assistência 
Social do Município de Açailândia, Estado do Maranhão, em 
02 de setembro de 2022. Patrícia Andrea Giroto Rodrigues 
- Secretária Municipal de Assistência Social 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 7° (SÉTIMO) TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO Nº: 2019.0529.5 

EXTRATO DO 7° (SÉTIMO) TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO Nº: 2019.0529.5/PP/012/2019. PARTES: O 
Município de Açailândia/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa ULTRANET 
L TDA. OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por 
objetivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 
20190524.2 - Proc. Adm. 0260 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
012/2019, para execução dos serviços de provedor de 
acesso à internet banda larga via fibra ótica, incluindo toda a 
infraestrutura necessária para implantação e manutenção em 
imóveis onde funcionam repartições desse poder executivo 
de interesse da administração pública. DA VIGÊNCIA: O 
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presente Termo .de Aditamento tem por objetivo prorrogar por 
mais 12 (doze) meses a vigência do contrato, a contara partir 
do dia 04 de setembro de 2022, findando-se em 04 de 
setembro de 2023. Ressalvado. à Administração Pública, b 
direito de rescindir o presente ~ermo aditivo apôs 
Homologação de uma nova licitação igual a este objeto, ora 
contratado, nas mesmas condições da Cláusula Décima 
Sexta do contrato original. DO VALOR: Em virtude da 
prorrogação a Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 
772.740,00 (setecentos e setenta e dois mil e setecentos e 
quarenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20 -
FUNDEB DE AÇAILÂNDIA - Projeto/Atividade 
12.361.0022.2-183 .- Manutençãodo FUNDES 30% - Ensirio 
Fundamental - ELEMENTO ÓA DE.SPESA: 3.3:90.40.00 -
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -
FONTE DE RECURSOS: 541 -Transferências do FUNDEB 
- Complementação da União - VAAF • UNIDADE: 20 -
FUNDEB DE AÇAILÂNDIA - Prqjeto/Atividade 

··· 12.365.0023.2-188 - Manutenção do FUNDEB 30% - Ensino 
Infantil • ELEMENTO DA DESPESA: 3.3;90.40.00 - Serviços 
de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ., FONTE 
DE RECURSOS: 540 - Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos - UNIDADE: 13 
Secretaria Municipal de Educação • Projeto/Atividade: 
12.122.0019.2-109 - Manutenção da Secretaria Municipal de 
Educaçâo - ELEMENTO DA DESPESA: 3:3.90.40.00 -
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.,... pj, 
FONTE DE RECURSOS:. 500 :-- Recursos não Vinculados de 
Impostos. BASE LEGAL: Este Termo de Aditamento te~ 
como amparo legal a licitação na modalidade Pregão · 
Presencial nº 012/2019-'-- formalizado nos autos do Processo 
Administrativo nº 0260/2019 e ainda na Lei Federal n'a 
8.666/93 e demais instrumentos 'legàis que regulam aW . 
matéria. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do 
contrato inicial não atingida pelo presente instrumento 
particular ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Karla Janys Lima 
Nascimento, pela Contratante: Romulo da Silva Muniz 
- ULTRANET' L TDA,· pela Contratada. DATA DA 
ASSINATURA: 02 de setembro de 2022. ARQUIVAMENTO, 
Arquivado por meios próprios ria Prefeitura Municipal. 
Secretaria Municipal de Educação, Estado do Maranhão, em 
02 de setembro· de 2022. Karla Janys Lima Nascimento -
Secretária Municipal de Educação 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DISPENSA Nº 002/2022 ~ 
. GAB 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
DISPENSA Nº 002/_2022 • GAB 

O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através do GABINETE 
DO PREFEITO, situada no Av. Santa L.uzia, s/n, Parque das 
Nações, CEP 65.930-000, Açailândia-MA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.000.268/0001-72, neste ato repres'entado pela(o) 
Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal de Açailândia, 
Rosa Maria do Nascimento Sousa, portador do' CPF nº 
645.128. 783-00, no uso das suas atribuições legais, 
amparado pelo Decreto Municipal nº155/2019 e alterações 
posteriores, nos termos da Lei Federal n. 0 14.133/2021 artigo 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
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Aluísio Silva Sousa 
Prefeito Municipal 
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Renan Rodrigues Sorvos 
Procurador-Geral do Municfpio 
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